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Número: 0101606-87.2013.8.20.0162 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Extremoz 

 Última distribuição : 18/09/2013 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO MARIA DOS SANTOS (AUTOR) ATALO RAFAEL DANTAS OLIVEIRA (ADVOGADO)

Daniel Costa Rodrigues Leite (ADVOGADO)

Unibanco AIG Seguros S/A (REU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)
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APELAÇÃO CÍVEL (198)  nº 0101606-87.2013.8.20.0162
elatora em substituição: Juíza Convocada R Drª. Maria Neíze de Andrade Fernandes

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 que as partes foram devidamente intimadas do Acórdão (ID 12756340), atravésCERTIFICO
dos seus Representantes Legais, deixando decorrer o prazo legal, sem interpor qualquer

, tendo o mesmo  às recurso transitado em julgado 23:59:59 (vinte e três horas, cinquenta e
  do dia ,  motivo pelo qual,nove minutos e cinquenta e nove segundos) 10 de março de 2022

procedo com a sua ; O referido é verdade;  .remessa à Vara de Origem dou fé

atal/RN, 2 de abril de 2022N

Aline Alves de Barros
Servidora da Secretaria Judiciária
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